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HBllETE DO PRHEllD 

tprefeíiura ?rlunicipal de 

LEI N22.J58, DE 23 DE SETEMBRO DE 

DÃ DENOM 1 NAÇÃO Ã V 1 A PÚBLICA DO JARD 1 M EU 

ROPA 1. 

O PREFEITO.DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A Rua 16 do Jardim Europa 1, entre a Rua Prof.Charl� 

Fraga Moreira e a Rua 15, passa a denominar-se RUA 

DURVAL MORELLI. 

.... 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a execuçao desta Lei co� 

rerão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - �evogam-se �s disposiç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de setembro de 1985. 

Chefe do De rtamento de Administração 

Pub 1 i cada no dministração da Prefeitura, em 

23 de setembro de 1985. 

Chefe do Departamento de Administração 
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